
26308  Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2010 

 Aviso n.º 9609/2010
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Emanuel Gomes, natural de Cacheu, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/12/1976, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

Lisboa, 7 de Maio de 2010. — Pelo Director Nacional, Maria Helena 
Bastos Martins, inspectora superior.

203238067 

 Aviso n.º 9610/2010
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Manuel Porfírio dos Santos, natural de 
Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
caboverdeana, nascido a 24/10/1951, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

Lisboa, 7 de Maio de 2010. — Pelo Director Nacional, Maria Helena 
Bastos Martins, inspectora superior.

203238107 

 Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública

Aviso n.º 9611/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de dois postos de trabalho do mapa dos Serviços Sociais da Polícia 
de Segurança Pública, da categoria e carreira geral de assistente 
técnico, na modalidade de relação jurídica de emprego público, 
titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
1 — Concurso ( - -) — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que por despacho de 
5 de Maio de 2010, do Director dos Serviços Sociais da Polícia de Segu-
rança Pública (SSPSP), se procede à abertura de procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do 
presente aviso no Diário da República, tendo em vista a ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho da categoria e carreira geral de assistente 
técnico, previsto e não ocupado, constantes no mapa de pessoal dos 
Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constitu-
ídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido efectuada 
consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporariamente 
dispensada, uma vez, que ainda não foi publicitado procedimento con-
cursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

3 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento efectua -se 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, previamente estabelecida.

4 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 2 (dois).
5 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a consti-

tuir — Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado.

6 — Local de Trabalho — O local de trabalho situa  -se na Sede dos 
Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública, sita na Rua de Xa-
bregas, n.º 44, 1949 -017 Lisboa.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado com referência à Área de 
Gestão Financeira e Patrimonial — Secção de Património — Organiza 
e mantém actualizado o cadastro e o inventário, respectivamente, dos 
bens imóveis e móveis que constituem o património dos SSPSP ou a eles 
afecto. Acompanha o bom funcionamento do material e das instalações 
dos SSPSP, nomeadamente em termos de remodelação, manutenção, 
conservação e segurança, em estreita cooperação com o Gabinete de 
Comunicação, Planeamento e Controlo da Qualidade. Propõe programas 
de investimento em novos equipamentos sociais, em estreita cooperação 
com os competentes serviços da Área de Acção Social, ouvido o Gabinete 

de Comunicação, Planeamento e Controlo da Qualidade. Assegura o 
planeamento e controlo das existências de bens consumíveis. Contribuir 
para a aquisição de bens inventariáveis.

8 — Requisitos gerais de admissão — São requisitos cumulativos 
de admissão:

a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição 
da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interditação 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

b) Ser titular da escolaridade obrigatória.

8.1 — Não é admitida a substituição do nível habilitacional exigido 
por qualquer outra formação ou experiência profissional.

9 — Requisitos preferenciais de admissão: os candidatos deverão 
observar, experiência comprovada na área de actividade indicada no 
n.º 7 do presente aviso.

10 — Prazo de verificação dos requisitos — Os candidatos devem 
reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à data limite 
de apresentação das respectivas candidaturas.

11 — Candidatos não admitidos — Nos termos da alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira e categoria de assistente técnico e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 
serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

12 — Forma de apresentação e entrega da candidatura — A apresen-
tação das candidaturas deverá ser efectuada em suporte de papel, forma-
lizadas em formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de Maio, disponibilizado na página electrónica dos Serviços Sociais 
da Polícia de Segurança Pública, (http://www.sspsp.pt), podendo ser 
remetidas pelo correio sob registo e com aviso de recepção, em enve-
lope fechado, com identificação do presente procedimento concursal, 
para a Sede dos Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública, Rua 
de Xabregas, n.º 44, 1949 -017 Lisboa, ou entregues pessoalmente na 
mesma morada, durante o horário de atendimento ao público (entre as 
9.00 e as 12.30 e entre as 14.00 e as 17.00).

12.1 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12.2 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através 
de correio registado com aviso de recepção, atende  -se à data do res-
pectivo registo.

12.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
12.4 — A apresentação da candidatura deve ser obrigatoriamente 

acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações académicas 

ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;
b) Currículo profissional detalhado e actualizado, datado e assinado, 

dele devendo constar as habilitações e experiência profissional, designa-
damente, as funções que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, bem como a formação 
profissional detida em matéria relacionada com a área funcional do 
posto de trabalho, com indicação expressa das entidades promotoras, 
duração e datas;

c) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos referi-
dos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem (com data 
reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), 
relativa à identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida, quando esta exista, bem como da carreira e categoria 
de que é titular, e do tempo de execução das actividades inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa, em conformidade com o estabelecido no 
mapa de pessoal aprovado;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que pertence, relativa 
às menções quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho rela-
tiva ao último período, não superior a três anos, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12.5 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.
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12.6 — Ao júri assiste a faculdade de exigir, a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, os esclarecimentos que considere convenientes, bem 
como a apresentação de quaisquer documentos comprovativos dos factos 
declarados no currículo.

13 — Métodos de selecção: Considerando que os Serviços Sociais da 
Polícia de Segurança Pública asseguram a complementaridade material, 
cultural e moral de profissionais com especiais exigências em termos de 
risco, disponibilidade e de mobilidade e com índices excepcionais de 
desgaste físico e psicológico, reclamando um apoio social com diversas 
especificidades que lhes assegure igualmente o exercício digno, inde-
pendente e solidário das funções de autoridade pública, contribuindo 
ao mesmo tempo para a coesão, auto -estima e identidade institucionais, 
considera -se necessário recrutar, com urgência, os trabalhadores neces-
sários à ocupação destes postos de trabalho previstos e não ocupados no 
mapa de pessoal aprovado para o ano de 2010, o presente procedimento 
tem natureza urgente, pelo que de acordo com o disposto no n.º 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro, se 
aplica o método de selecção obrigatório avaliação curricular, previsto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro e o método 
de selecção facultativo entrevista profissional de selecção.

A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar de forma objectiva 
a experiência profissional e aspectos comportamentais do candidato, 
nos termos do artigo 13.º da Portaria.

14 — Sistema de Classificação Final — Ambos os métodos de selec-
ção têm carácter eliminatório pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa  -se numa escala de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou que 
obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo 
a valoração considerada até às centésimas.

Na entrevista profissional de selecção são adoptados os níveis de 
classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultados aos candidatos sempre que 
solicitados.

15 — Actas do júri — As actas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
serão facultadas aos candidatos sempre que por estes solicitadas.

16 — Critério de desempate — Em situações de igualdade de valora-
ção serão observados os critérios de ordenação preferencial consagrados 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

17 — Publicitação dos resultados — A publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações da SSPSP e disponibilizada na sua página electrónica.

17.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
em local visível e público das instalações dos SSPSP e disponibilizada 
na sua página electrónica, no endereço identificado no ponto 12 do 
presente Aviso.

18 — Notificação dos candidatos — Todas as notificações, bem como 
as convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selec-
ção, são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remu-
neratório dos trabalhadores recrutados é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril.

20 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente: Subintendente Pedro Manuel Catalão Amiguinho

Vogais efectivos:
Técnica superior Irene Augusta Teixeira Correia Lobato, que substi-

tuirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Técnica superior Ana Paula Marques Fernandes Simão

Vogais suplentes:
Chefe Isabel Maria Vicente Almeida Rebelo Ferreira
Chefe Isaura Castro Barros

21 — Direito de participação — No âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos do Código do Procedi-
mento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar 
o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado 
e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível no 
endereço electrónico e local identificados no ponto 12 do presente 
Aviso.

22 — Política de Igualdade — Nos termos do Despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

23 — Publicitação do Aviso — O presente aviso será publicitado nos 
seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica dos Serviços Sociais da Polícia de Segurança 
Pública (http://www.sspsp.pt), por extracto, na data da publicação no 
Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

Lisboa, 7 de Maio de 2010. — A Presidente do Conselho Adminis-
trativo, Irene Lobato.

203239882 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Política de Justiça

Aviso n.º 9612/2010

Procedimento concursal comum para a constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, na carreira 
de Técnico Superior, para 2 postos de trabalho na área funcional 
da Unidade para a Justiça Penal da Direcção -Geral da Política de 
Justiça do Ministério da Justiça — Lista unitária de ordenação 
final dos candidatos.
De acordo com o disposto no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, homologada por despacho, de 29 de 
Abril de 2010, da Directora -Geral da Política de Justiça do Ministério 
da Justiça, do procedimento concursal comum para a constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, na car-
reira de Técnico Superior, para 2 postos de trabalho na área funcional 
da Unidade para a Justiça Penal da Direcção -Geral da Política de Justiça 
do Ministério da Justiça, aberto pelo Aviso n.º 12013/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 8 de Julho.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Valores

Nome Ordenação final

Rita Guerra Santos Tavares de Melo  . . . . . . . . . . . . 15,450
Sónia Carla Gomes Lameirinhas Ferreira  . . . . . . . . 12,950
Sérgio Jorge de Almeida Rodrigues Fonseca. . . . . . 12,527
Maria Emília Rosa Mourão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,815
Maria Teresa Azevedo Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,040
Assunção da Glória Machado Pinheiro  . . . . . . . . . . 10,060




